
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa 
Excelentíssimos Senhores Deputados e Senhoras Deputadas 

Tenho a honra de submeter a consideração dessa egrégia Câmara 
Legislativa, por intermédio de seu Presidente, o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre 
as Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2008", em cumprimento ao 
disposto nos artigos 149, § 3O, 150, 5 2O, e 168 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Com a publicação da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
conhecida como "Lei de Responsabilidade Fiscal", ficaram a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios obrigados, na forma do seu artigo 1°, § 2O, ao 
cumprimento de novas normas de finanças públicas, voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal, que pressupõe ação planejada e transparente, em que se previnem 
riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas. 

Nesse sentido, a Lei de Responsabilidade Fiscal impõe maior 
integração entre os instrumentos básicos de planejamento e de gestão governamental, 
cuja ordem se encontra, também, incorporada no presente.Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, cumprindo mandamentos constitucionais ou legais voltados para o 
atingimento das metas fiscais, bem como dos limites constitucionais ou legais 
estabelecidos, e demais premissas que norteiam a elaboração do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual e sua execução, vislumbrando, sobretudo, o atendimento das 
necessidades básicas da população do Distrito Federal e Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE. Ademais, exige a publicação de 
relatórios bimestrais e quadrimestrais de sorte a dar transparência quanto aos gastos 
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Além das exigências contidas nos dispositivos acima referenciados, o 
presente projeto dispõe ainda sobre o equilíbrio fiscal, os critérios adotados para as 
estimativas das receitas, os limites para os principais itens de despesas, os prazos para 
o encaminhamento de informações a Câmara Legislativa do Distrito Federal, os 
possíveis riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas, bem como das 
providências a serem adotadas caso venham a se efetivar. 

Convém ressaltar a necessidade de se manter as disposições do art. 8O 
do presente Projeto de Lei, que trata da necessidade de disciplinar a execução 
orçamentária por meio de reconhecimento de dívida de exercícios anteriores, o que 
compromete substancialmente a disponibilidade orçamentárias do exercício seguinte, 
além de outros danos para a administração pública, em função de uma rotina não 
salutar, que prejudica o processo de planejamento de médio prazo. 

O presente projeto de lei de diretrizes orçamentárias apresenta o Anexo 
de Metas Fiscais, no qual são estabelecidas as metas anuais, projetadas para os 
exercícios de 2008, 2009 e 2010, com base na programação financeira estabelecida 
para o exercício de 2007, em consonância com a tendência de crescimento verificada 
em relação aos exercícios de 2005 e 2006, em compatibilidade com a política de 
controle fiscal deste Governo, utilizando-se como fatores de correção os índices do 
Produto Interno Bruto relativo a economia do Distrito Federal (PIB-DF) e do IGP-DI, 
informado pelo BACEM, em 13/04/2007, para receitas, despesas, resultados primário e 
nominal e fixação do montante da dívida pública. 

Dessa forma, para o exercício de 2008, relativamente aos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, os recursos estão estimados em R$ 9.335.284, milhões, 
em valores nominais, representando um incremento de 12,24% em relação aos valores 
programados financeiramente para o exercício de 2007. 

A despesas de pessoal, estimado em R$ 4.878,525 milhões, 
corresponde a um incremento sobre a programação estabelecida para o exercício de 
2007, de 5,0%, relativo ao CVA - índice de Crescimento Vegetativo de Aumento da 
Despesa de Pessoal Anual, e da autorização contida no anexo próprio constante desta 
Lei, em atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 11, da Constituição Federal, que 
monta em R$ 203,207 milhões, a qual está composta por criação de cargos, concursos 
públicos e reajuste geral para os Servidores Públicos, seguindo o Plano de Aceleração 
do Crescimento do Governo Federal. 

As Prioridades e Metas da Administração Pública para o exercício de 
2008 decorrem basicamente do Plano de Governo definido para o período de 2008 a 
201 1, cujas programações estão estabelecidas no Plano Plurianual para esse horizonte 
temporal. 
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Diferentemente da relação apresentadas nos Projetos de LDO dos 
exercícios anteriores, as metas e prioridades foram definidas em nível de programa, 
ação e unidade orçamentária responsável pela execução. 

Na análise desta Lei, é prudente os Senhores Parlamentares dessa 
Casa atentar para os demais itens de priorização na alocação de recursos na Lei 
Orçamentária, em observação ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, e, 
especificamente, em relação a despesas com projetos em andamento e com a 
conservação do patrimônio público, cujas relações encontram-se anexa a esta 
Mensagem, em atendimento ao disposto no art. 45 da citada Lei Fiscal. Também, é 
imperativo atentar para a relação das despesas de caráter continuado e as classificadas 
como constitucionais ou legais, listadas no Anexo VI11 deste projeto de lei. 

Importa chamar a atenção de Vossa Excelência para o fato de terem 
sido apresentadas, sistematicamente, nos últimos projetos de LDO, emendas 
parlamentares com o fito de inserir, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, ações que 
supostamente deveriam ser contempladas para o exercício em referência, sem, 
entretanto, levar em consideração as disponibilidades de recursos para a sua possível 
execução, e, também, que na maioria das vezes são ações já desenvolvidas pelos 
órgãos do Distrito Federal como atividade precípua, bastando apenas seu reforço 
orçamentário, quando da análise do Projeto de Lei Orçamentária Anual, a ser 
encaminhado a essa Casa até o dia 15 de setembro de 2007. 

Finalmente, Senhor Presidente, este Governo tem como principal 
premissa o comprometimento com. os mandamentos legais, e, sobretudo, com o 
atendimento das necessidades da sociedade do Distrito Federal e do entorno, 
vislumbrando, ainda, o crescimento da economia local, com o fomento as atividades 
econômicas, turísticas, sociais e de segurança aos cidadãos da Capital da República. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência, aos Nobres Deputados e 
Nobres Deputadas, protestos do 4ais elevado respeito e consideração. 

ROBERTO ARRUDA 
ador do Distrito Federal 





















PL 330 12087 
PROJETO DE LEI No de 2007. 

(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2008. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. l0 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos art. 149, § 3O, e 168 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2008, 
compreendendo: 

I - as prioridades e metas da administração pública; 
II - a organização e estrutura dos orçamentos; 
111 - as diretrizes gerais e específicas para elaboração dos orçamentos e suas alterações; 
IV - as disposições relativas as despesas com pessoal e encargos sociais; 
V - a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento; 
VI - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
VI1 - as disposições sobre política tarifária; 
VIII - as disposições finais. 

CAP~TULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 2O A programação da despesa constante da lei orçamentária anual para o exercício de 
2008 deverá ser compatível com o plano plurianual para o período 2008-201 1 e conter as 
prioridades e metas estabelecidas no Anexo de Metas e Prioridades para 2008, em 
conformidade com o disposto no § 3' do art. 149 da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

§ l0 As prioridades e as metas identificadas no anexo referido no caput terão precedência na 
alocação de recursos no projeto de lei orçamentária anual, não se constituindo em limite a 
programação das despesas. 

5 2O O Poder Executivo identificará, no projeto de lei orçamentária anual, subtítulos que 
contemplem as prioridades constantes do anexo citado no caput. 

CAP~TULO 11 
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3O A elaboração do projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2008, a 
aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal, 
serão orientados para: 

I - concretizar a realização de Macro-Objetivos de governo, desdobrado em projetos 
estratégicos estabelecidos no Plano Plurianual - PPA - 2008-201 1, voltados para: "redução 
das desigualdades, desenvolvimento humano e social"; "desenvolvimento urbano ordenado e 
sustentabilidade ambiental"; "crescimento, inovação e competitividade, geração de emprego e 
renda"; e "equilíbrio fiscal, gestão para resultados, eficiência e qualidade dos serviços e do 
atendimento"; 






































































































































































































































